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ETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 ti W2020 
PRESIDENTE 

Concede o Título de Cidadão Conquistense a 
Senhora Tereza Lemos Lobo 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, APROVP 
0 SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Conquistense a Sra. Tereza Lemos 
L. d 

Art. 2° O Título será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de Vitdrà da 
Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos junto à Mesa 
Diretora da Casa. 

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 
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Plenário Carmem Lúcia, 03 de Novembro de 2020. 

Rodrigo Oliveira S. Moreira 

Vereador (PP) 
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